
 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00003/2025 
   
 
O INSTITUTO BESOURO DE FOMENTO SOCIAL E PESQUISA, por meio do setor 
de Licitações, sediado(a) Rua Barão do Triunfo, 419, sala 602, bairro Menino Deus, na 
cidade de Porto Alegre/RS , CEP 90130-101, torna público que realizar-se-á licitação sob 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com critério de julgamento Menor Preço por Item, 
nos moldes da Lei 14.133/2021, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço  
MODO DE DISPUTA: Aberto 

ABERTURA DO PROCESSO: 17 de outubro de 2025 às 09h 
                                                                                   ​ 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 
SITE DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: https://bnccompras.com/ 
O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de dúvidas as 
empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 3026-4550; e-mail – 
contato@bnc.org.br   
  
 
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA DE PNEUS, 
para executar projeto de modernização tecnológica da agricultura familiar através da análise 
de solo e correção sustentável, no Centro- Sul e Alto Pantanal do estado do Mato Grosso, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. O Pregão, na forma Eletrônica, será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através 
do sistema da BNC. 
1.3. A licitação se dá em relação a 1 (um) item, conforme tabela constante do Termo de 
Referência/Projeto Básico.  
1.4. As mercadorias deverão ser entregues somente no local indicado pelo Instituto 
solicitante. 
1.5. Os valores constantes do Termo de Referência, para os preços unitários, são os preços 
máximos por produto que serão admitidos nesta licitação. 
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1.6. O Valor Unitário cotado pelos participantes do certame deverá corresponder ao preço ao 
qual será acrescido à carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante. 
1.7. Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na Bolsa 
Nacional de Compras – BNC e as constantes deste Edital e de seus Anexos, prevalecerão 
estas últimas. 
 
2. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS 
2.1. O fornecedor deverá observar no site da BNC as datas e os horários limites previstos para 
a abertura da proposta, atentando-se também para a data e horário para início da disputa. 
2.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
2.3. Os documentos exigidos são aqueles contidos no Termo de Referência e serão enviados 
por meio do sistema, em formato digital, no ato do cadastro da proposta. 
2.4. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 
 
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e 
seus Anexos. 
3.2. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto ao BNC.  
3.2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.3. Não poderão disputar licitação ou participar da execução de contrato, direta ou 
indiretamente: 
3.3.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 



 
3.3.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.3. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.3.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
3.3.5. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021.  
3.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da Certidão 
Simplificada da Junta Comercial, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o direito 
de prioridade do desempate (Art. 44 e 45 da LC 123/2006). 
3.5.  Da participação das Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP): 

a) Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei 
Complementar N.º 123/2006 as Microempresas (MEI e ME) e Empresas de Pequeno Porte 
(EPP) que se enquadrem em qualquer das exclusões previstas no Art. 3º, §4º, da Lei 
Complementar N.º 123/2006. 

b) Ocorrendo as hipóteses do artigo 30, da LC 123/2006, é vedada à licitante, optante pelo 
Simples Nacional, a utilização dos benefícios decorrentes do regime tributário diferenciado 
na proposta de preço e na execução contratual (com relação ao recolhimento de tributos), 
ressaltando que, em caso de contratação, estará sujeita à exclusão obrigatória desse regime, 
consoante data de produção dos efeitos detalhada no art. 31, da mesma Lei. 

c) Privilégios legais às ME e as EPP, não serão aplicadas no caso de contratação de obras 
ou serviços cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como EPP, hoje R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais) ou, 
que no ano calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem esse valor. 
  
4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1. O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá as seguintes atribuições: 

a) responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 

 



 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 
menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente melhor classificado após a fase de lances; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

O cadastro das empresas no BNC deve ser feito no site https://bnccompras.com/ . Em caso de 
dúvidas as empresas podem entrar em contato com a BNC: Telefone e Whatsapp – (42) 
3026-4550; e-mail – contato@bnc.org.br .  
4.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador 
devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços 
e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
4.3. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
4.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição 
de senha privativa.  
4.5. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  
4.6. A participação no Pregão na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário 
limite estabelecidos.  
4.7. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante.  
4.8. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 
Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas.                                                                                             

 



 
4.9. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.  
4.10. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema.  
4.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  
4.12.  As propostas deverão estar com valores não superiores ao máximo fixado no Edital.  
4.13. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 
errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances.  
4.14. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes.  
4.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão na 
Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a 
recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados.  
4.16. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão na 
Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) 
divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
4.17. A etapa de envio de lances durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos no 
período de duração da sessão pública.                                                                               
4.18. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da 
aceitação do lance de menor valor. 
4.19. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o 
Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja 
obtido preço melhor.                                                                                
4.20. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
menor preço e o valor estimado para a contratação.  
4.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 
 



 
4.22. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, o Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor de ME/EPP. Após o 
desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência definido pela administração pública. 
 
5. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
5.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
5.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão ser informadas no campo próprio as 
especificações dos serviços ofertados. O objeto deverá estar totalmente dentro das 
especificações contidas no Termo de Referência. 
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 
5.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias consecutivos, observado que ficarão 
suspensos deste prazo os prazos estipulados legalmente para recurso, contrarrazões, entrega 
da amostra, análise e parecer técnico. 
5.4. No valor da proposta devem estar inclusos todos os custos com a remuneração, encargos 
sociais, operacionais, previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, bem como taxas, 
impostos, fretes, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
serviços. 
5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. A proponente deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de 
vale-transporte, devendo complementá-los caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, inciso II, d da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.7.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 
a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

 



 
5.7.2. Havendo necessidade, o pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade da mesma. 
5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
5.9. No cadastro de sua proposta, o licitante deve assegurar que seus dados no sistema estão 
devidamente atualizados, com contatos de telefone, e-mail, endereço e dados bancários. 
  
6. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO                                                                                       
6.1. Para julgamento será adotado o critério de menor preço, sendo considerado pela MENOR 
PREÇO POR ITEM, observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste 
Edital. 
6.1.2. Regime de Execução: menor preço unitário. 
 
6.2. DA FASE DE JULGAMENTO 
6.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação. 
6.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
6.2.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se validado da aplicação da margem de 
preferência, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
6.2.4. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para fazer jus ao 
benefício da margem de preferência, as propostas serão reclassificadas, para fins de nova 
aplicação da margem de preferência. 
6.2.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 
e em seus anexos. 
6.2.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a)​ contiver vícios insanáveis; 
 



 
b)​ não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência/Projeto Básico; 
c)​ apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
d)​ não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 
e)​ apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins 
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 
de cada consorciado. 
7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
7.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.5. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.6. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 
somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 
propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a)​ complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
b)​ atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

7.8. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

 



 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
7.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 
 
8. DO TERMO DE CONTRATO 
8.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo 
de contrato, ou outro instrumento equivalente 
8.2. O adjudicatário terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair 
o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
8.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Instituição poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias úteis, a 
contar da data de seu recebimento; 
b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 1 (um) dias úteis; ou 
c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis para resposta após 
recebimento da notificação pela Instituição. 

8.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
8.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 
8.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.5. Os prazos dos itens 8.2 e 8.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Instituição. 
8.6. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 
8.7. Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas 
pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 



 
  
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 
9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 2 (dois) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 
9.2.  ​ A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados através do site 
https://bnccompras.com/. 
9.2.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
9.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
9.2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
9.3. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.4.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
9.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 
9.5.1.​ A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
9.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 minutos; 
9.5.3. O prazo para apresentação das razões recursais será de 24 horas; 
9.5.4.​ Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 
9.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
9.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
9.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
9.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 24 
(vinte e quatro) horas, contadas da data da intimação pessoal ou da divulgação da 
interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

 



 
9.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
9.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
9.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico https://bnccompras.com/. 
 
10. SANÇÕES  
10.1. O licitante vencedor ficará passível da aplicação das sanções e penalidades previstas na 
Lei 14.133/2021, nas seguintes situações: 
10.2. Pela não apresentação da documentação de habilitação, proposta de preços e amostras 
(se solicitadas), pela apresentação de documentação falsa ou pela não manutenção da 
proposta, por parte do licitante detentor da melhor oferta: 
 I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
10.3. Pela oferta de produto e/ou serviço em desacordo com as especificações constantes no 
Edital: 
 I - Advertência; 
II - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do item ofertado em 
desacordo. 
10.4. Pela recusa na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, dentro no prazo previsto 
no Edital: 
 I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens recusados; 
10.5. Pelo atraso na entrega do objeto e/ou execução dos serviços, além do prazo previsto no 
Edital: 
 I - Advertência; 
II - Multa diária na razão de 1% (um por cento) sobre o valor total dos itens não entregues, 
por dia de atraso, a contar do primeiro dia após o término do prazo previsto para entrega do 
objeto; 
10.6. Pela entrega do objeto e/ou execução dos serviços em desacordo com o solicitado no 
Edital: 
 I - Advertência; 
II - Multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens entregues em 
desacordo, por infração, com prazo de até 05 (cinco) dias úteis para a efetiva adequação; 
10.7. Por causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: 
 I - Advertência; 
II - Ressarcimento ao erário; 
 



 
III - Multa na razão de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da proposta; 
10.8. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento, o Instituto Promotor 
considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos e os antecedentes da licitante 
ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as justificativas da 
licitante ou contratada. 
10.9. A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, caracteriza crime de fraude à licitação, 
sujeitando-se às sanções previstas na legislação vigente, garantidos o direito ao contraditório 
e a ampla defesa. 
10.10. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
  
11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Instituição contratante, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. 
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias úteis 
11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Banco Nacional de Compras 
(BNC) e endereço eletrônico licitacoes@institutobesouro.com 
11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência. 
 



 
   

Porto Alegre , 10 de outubro de 2025. 
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